
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 0r.61 r.400/0001-04

solrcrrAÇÃo DE DorAÇÃo oRÇAMENTÁru,q,

Ao Sr.

Brunno Lima Ribeiro
Divisão de Execução Orçamentária

Nesta,

Solicito que seja providenciada prévia manifestação sobre a existência de dotação
orçamentiiria para coberfura das despesas, com vista a deflagração de procedimento licitatório
objetivando a Aquisição exclusiva de gêneros alimentícios, oriundos da Agricultura Familiar e
do Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações, que serão destinados ao fornecimento
de alimentação nas Instituições Educacionais, de Educação Básica, da rede pública de ensino
do município, em cumprimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, em

conformidade com a Lei Federal 11 .94712009 c/c Resolução/CD/FNDE n' 06 de 08 de maio
de 2020, atualizada pela Resolução/FNDE No 020 de 02 de Dezembro de 202A e
Resolução/FNDE No 021 de 16 de novembro de 2021 clc Lei no 8.666193, para este município
de Bom Lugar - MA.

ORGÃO:

ORGAO: 02 Poder Executivo
LTNIDADE GESTORA: 0207 - Manut. e Desenv. Do Ensino - MDE

Valor total estimado: R$ 158.631,0O(cento e cinquenta e oito mil, seiscentos e trinta e um reais)

BomLugar-MA, 13 demarço de2023

CRISTINAVIEIMNDA
Secretária Municipal de Educação

ls

Email: municipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITT]RA MT]NICIPAL DE BOM LUGAR
Rua Manoel Severo, SÀ'{, Centro, Bom Lugar - MA

CNPJ: 01 .61 1.400/0001-04

Memorando

A llma.
Secretária Municipal de Educação
Cristina Vieira de Sousa Miranda
Nesta,

Em, 13 de março de 2023

Assunto:

Senhora

DESPÀCHO DE DOIAÇÃO

Secretária,

Em resposta à solicitação de Vossa Senhoria,
temos a informar que dispomos de Dotação Orçamentária para
cobertura da despesa ora requisitada, conforme classificação
orÇamentária abaixo:

CLÀSSIF

Valor reforçado mediante abertura de crédito suplementar
Valor não reforçado x

Sem maj.s,
agradecemos e subscrevemo-nos.

para o momento, desde 1â

Atencios

ro
Contábi1
"0L48L6/O-7

n

Fls.

Rubrica

02 Poder ExecutrvoORGÃO

UNIDADE GESTORÀ: 0201 - Manut
Ensino - MDE

e Desenv. Do

12.30 6.0011.2.029 ' ManutenÇão
e Func. Da Merenda Escolar
PNAE.

rÚr.rçÃo PRoGRAMÁTrcA:

3.3.90.30.00
Consumo.

Materiaf deCLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA :

EONTE DE RECURSO: 1552000000 - Transferência de
Recurso do PNAE

R$158.631-,00VALOR DISPONTVEL:

N
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DOM óProcesso

Fts.:

PREFEITURA MUNICIPAL DE B
ESTADO DO MARANH

Ano I - Edição No 02 de 15 de Janeiro de 2021

RESOLVE:

Art.-!.".Nomear,oSr:@CPF:607.77o.463-69eRG-.041829142011
SESP/MA, para exercer o Cargo de GESTOR DE CONÍRATOS - GABINETE DO PREFEITO,
conforme Plano de Cargos em Comissáo, deste Município, a partir desta data.

Art.2l, - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário"

AÉ. 30 - Publique-se, Cumpra-se na forma da Lei.

Gabinete da Prêfeite Munícipal de Bom Lugar, no Estado do lllaranhão, 'l 2 de janeiro de 2021.

Marlene Silva Miranda
Prefeita Municipal

PORTARIA N" 02312021 DE í2 DE JANEIRO DE 2021

A Prefeita do Município de Bom Lugar, Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais em
conformidade com a Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:

ArL 1' - Nomear, o Sr: EBU!EI!@!!E!@, CPF: 017.385.363-35 e RG: 020557252002-7
SSpltran, para exercer o Cargo de ASSESSOR CONTÁB|L - GABINETE DO PREFEITO, conforme
Plano de Cargos em Comissão, deste Município, a partir desta data.

AÉ. 2o - Esta Ponaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Art. 30 - Publique-se, Cumpra-se na forma da Lei.

Gabinete de Prefeita Municipal de Bom Lugar, no Estado do Maranhão, í2 de janeiro de 2021.

PreÍeitura Municipal de Bom Lugar
CNPJ: 14.528.815/0001-52

www.bomlugar.mâ.gov.br/diâriooíciâU?id=828
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

DOM Fls.

ESTADO DO MARAN

Ano I - Edição No 02 de 15 de Janeiro de 2021EXECUTIVO

§1|[" - Nomear, a Sra: CRISTIANE ARAUJO DE SOUSA. CPF: 609.928.413.30 e RG:
C4SaAZAZZOIí-1 SSP/MA, para exercer o Cargo Oe ASSESSOR ESPECTAL- SECRETÁnle
IIllUNICIPAL DE EDUCAÇAO, conforme Plano de Cargos em Comissão, deste Município, a partir desta

PORTARIA N'024/2021 DE í2 DE JANEIRO DE 2021

A Prefeita do Município de Bom Lugar, Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais em
conformidade com a LeiOrgânica do Município.

RESOLVE:

data

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposiçóes em
contrário.

Art. 3., - Publique-se, Cumpra-se na forma da Lei.

Gabinete da Prefeita Municipal de Bom Lugar, no Estado do Maranháo,12 de janeiro de 2021.

Marlene Silva Miranda
Prefeita Municipal

PORTARIA NO 025/202í DE í2 DE JANEIRO DE 2021

A Prefeita do Município de Bom Lugar, Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais em
conformidade com a LeiOrgânica do Município.

RESOLVE:

Prefeitura Municipal de Bom Lugar
CNPJ: 14.528.81 5/0001 -52

www.bomlugar.ma. gov.br/diariooficial/?id=828
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Marlene Silva Miranda
Prefeita Municipal


